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ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORT,\RlA N" 026/202.1
(DE 0l DE MAR(]O Dl" 2024)

Nomeia Coni.çsão Espec'ial para
Avtliuçito, Reuwtliaçcio e Estrituroçtio
dos Ben.s lruóyei.s em tonsonânL'ia com
as Normas Brasileiras de Contahilidatle
Ptihlicu e <lú ouÍrus pn»'idêncius.

o PREFETTO MUNrClpAt. DE BARRA DOS COQUETROS. ESTADO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuiçires leuais e.

Considerando que. pelo ârt. 79, XXIX, da Lci Orgânica Municipal, competc ao
Prefeito Municipal a expediçâo de Decretos. Portarias e outros atos adrninistrativos:

Considerando que cabe ao Prefeikr Municipal a adnrinistraçào dos bens públicos: e

Considerando a necessidade dc prévia avaliação dos bens imóvcis para formalização
do inventário. objeto das normas brasileiras de contabilidade pública, que será realizado
pelo Poder Público Municipalq

RESOL\'E:

Art. l'- Fica constituída a Comissão Especial para Avaliação. Reavaliação e
Escrituração dos Bens Imóveis, destinada a avaliar e escriturar todos os bens imóveis
pertencentes ao município.

Art. 2 - A Comissào Especial a que se rcfcre a prcsente ponaria scrá composta pelos
servidores abaixo selecionados:

I _ CHAWANE KRISLEY SANTOS EVANGELISTA - MATRÍCULA: SOOI I92

II _ CLAUDIO DOS SANTOS JUNIOR _ MATRíCULA: 8OOIO52

III _ LAVÍNIA RAFAELA MACHADO DOS SANTOS: Í1002236

IV _ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA MATRÍCULA: SOOI I9I

V _ VITOR DOS SANTOS _ MATRÍCULA: 8005086

VI _VryIANE ALMEIDA GOIS _ MATRÍCULA: 8OOII55

VI - TAUANNE SANTOS SILVA - MATRTCULA; 80032ri0
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

§1" - Fica designado VITOR DOS SANTOS para desempenhar

PRESIDENTE.
il funçào de

§2" - Na ausência e/ou impedimento do presidente. o mesrno será substituido por

CHAWANE KRISLEY SANTOS EVANGELISTA.

Art.3'- Ao presidente atribui-se a responsabilidade de coordenar. orientar. controlar e

fiscalizar os trabalhos de le§antamento. avaliação, reavaliaçào e escrituração de bens

imóveis

Art. 4" - São atribuições da Comissão Especial para Avaliação, Reavaliação e

Escrituração dos Bens Imóveis:

| - Fazer o levantamento fisico de todos os bens imóveis do município, prédios.

terrenos, praças e etci

II - Identificar a situação patrimonial dos imóveis do município:

III - Organizar processos administrativos contendo todas as informações dos imóveis,
laudos de vistoria, plantas, avaliações e rclatórios;

IV - Tomar as medidas administrativas e jurídicas cabiveis para escrituração de todos
os bens ainda não escriturados:

V - Fomecer dados completos das obras e benfeitorias inacabadas e daquelas
concluídas, ainda não registrada no Sistema Municipal de Patrimônio (SMP). conforme
informações do setor de Obras/lnfraçôes e Departamento de Patrimônio:

VI - Fomecer ao Departamento de Patrimônio dados cornpletos dos imóveis para
regularizaçào e cadastramento no Sistema Municipal de Patrimônio (SMP);

VII - Dar suporte ao Departamento de Patrimônio e ao Setor Financeiro para
cumprirem os procedimentos de regularização dos rcgistros;

VIII - Elaborar o relatório final de inventário do exercício contendo descriçào dos
procedimentos do trabalho realizado, das inconsistências identificadas, bem como.
apontando sugestões para a situação geral encontrada dos imóveis pertencentes a

Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros;

IX - Garantir a juntada de documentos (expedientes. relatórios, dentre outros) no
processo administrativo.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Parágrafo único - A Comissào, sempre que entender necessário, poderá se valer para

comparaçào com imóveis scmclhantes. conhccido como mótodo comparativo dircto dc

dados de rnercado.

Art. 5' - A Comissão Especial para Avaliação, Reavaliação e Escrituração de bens

imóveis terá validade de 0l (um) ano e será concedida gratiÍicação mensal no valor de

RS 1.500,00 (mil c quinhentos rcais) ao presidcntc c todos os mcmbros.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n" 18312023.

Art. 7" - Esta Portaria entrará ern vigor na data de sua Publicaçào

Gabinete do Prcfcito,0l dc rnarço dc 2024.

ALBERTO JORGE SANTOS 
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ALBERTO JORGE SANTOS MACEDO
Prefeito Municipal
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